
1.Ratificar, mantendo a redaçao origi

nal, a letra "ti" da proposiçao n& 01/83, de 03 de maio de

1983, da presidencia deste Conselho, aprovada através da

Resoluçao O05/83, da mesma data.

2.Alterar a redaçao da letra "b" da re

ferida proposiçao, aprovada pela mesma Resoluçao 005/83 ,

que passará a ter,a seguinte redaçao:

"t)11 - servidores do Conselho, ocupantes

de cargo de provimento efetivo, ou em

comissao, ou colocados a disposiçao :

tempo integral de ate 100% (cem por cen

to) dos vencimentos do cargo ou funçao

.:. O Conselho de Contas dos Municípios do

Estado do Pará, em sessao plenária, realizada no dia 26

de março de 1985,

CONSIDERANDO proposiçao apresentada pelo

Exmo. Sr- Copselheiro Presidente, aprovada por votaçao u

nânime, conforme consta da ata da sessao,
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Foi presente:  Procurador Expedito Leal Ribeiro

n

Sala das .^essoes do Conselho de Contas dos

Municípios do Estado do Pará, em 26 de março de 1985.
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